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Castração gratuita 
para cães e gatos 
pode ser agendada 
em Saquarema

Programa Café do Trabalhador completa dois anos e 
soma mais de cinco milhões de kits distribuídos

Julho Amarelo: prefeitura 
de Macaé orienta e 
oferece testes para 
identifi cação da hepatite

Mulheres de Petrópolis
podem receber 
apoio psicológico 
gratuito

Correios anunciam 
PDV e concurso
para contratar 3,2 
mil carteiros

Emprego formal, estágio e 
jovem aprendiz: 3.577
oportunidades estão 
disponíveis no estado

Tutores de cães e gatos podem 
agendar a castração gratuita dos animais 
em Saquarema. Os interessados, em 
realizar o procedimento devem fazer o 
agendamento preenchendo um formulá-
rio pela internet.

A Câmara de Dirigentes Lojistas 
(CDL) de Petrópolis, na Região Serrana, vai 
iniciar o projeto “Terapia para Todos”, des-
tinado a oferecer suporte psicológico para 
mulheres...

Os Correios anunciaram um concur-
so público para o preenchimento de 3,2 mil 
vagas, prioritariamente para o nível opera-
cional de carteiro. Além disso, também foi 
anunciado um Programa de Desligamento 
Voluntário (PDV).

Esta semana começou com a oferta 
de 3.577 oportunidades de emprego formal, 
estágio e jovem aprendiz no Estado do Rio, 
captadas pela Secretaria de Trabalho e 
Renda. Por meio do Sistema Nacional de 
Emprego (Sine)...
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Programa Café do Trabalhador completa dois anos e soma 
mais de cinco milhões de kits distribuídos

Castração gratuita para cães e gatos 
pode ser agendada em Saquarema

Julho Amarelo: prefeitura de Macaé orienta
e oferece testes para identifi cação da hepatite

Mulheres de Petrópolis
podem receber apoio
psicológico gratuito O programa Café do Tra-

balhador completou dois anos de 
atividade, nesta segunda-feira (1º), 
atingindo a marca de 5,5 milhões 
de kits ofertados à população e 
cerca de R$35 milhões em inves-
timento. A iniciativa da Secretaria 
Estadual de Desenvolvimento 
Social e Direitos Humanos é parte 
da política de combate à fome pro-
movida pelo Governo do Estado. 
Presente em 46 polos espalhados 

por 38 municípios, o programa 
distribui, pelo valor simbólico de 
50 centavos, kits diários para 
trabalhadores contendo pão com 
manteiga, café (com leite ou puro) 
e uma fruta.

As primeiras duas unida-
des do Café do Trabalhador foram 
inauguradas em São Gonçalo, 
cidade com a segunda maior po-
pulação do estado, no dia 1º de 
julho de 2022. Dois anos depois, 

o programa abrange todas as 
mesorregiões do Rio de Janei-
ro. Hoje, somadas as unidades, 
são ofertados 16.250 kits por 
dia. Além dos alimentos, os kits 
incluem guardanapos, mexedor 
descartável e sachês de açúcar 
ou adoçante, tudo embalado em 
sacola plástica para garantir o 
transporte seguro. A execução do 
serviço é feita em parceria com as 
prefeituras municipais.

Tutores de cães 
e gatos podem agendar 
a castração gratuita dos 
animais em Saquarema.

Os interessados, 
em realizar o procedi-
mento devem fazer o 
agendamento preen-
chendo um formulário 
pela internet.

O procedimen-
to é realizado em três 
unidades localizadas 
em Sampaio Corrêa, 
Bonsucesso e no Cas-
tramóvel.

A clínica de Sam-
paio Corrêa está locali-
zada na Rodovia Amaral 
Peixoto, km 52, e a de 
Bonsucesso fi ca na Ro-
dovia Amaral Peixoto, 
km 73.

Já  a  Un idade 
Móvel de Esterilização, 
o Castramóvel, neste 
mês está baseada no 
bairro de Vilatur, na Rua 
Praia Ponta de Itapajá, 
ao lado do posto de 
Estratégia de Saúde da 
Família.

As três unidades 
funcionam de segunda 

a sexta-feira, das 08 às 
16 horas.

Julho é o mês de conscien-
tização sobre as hepatites virais, o 
“Julho Amarelo”, e, em Macaé, a 
Secretaria de Saúde - por meio do 
Programa IST/Aids - estará orien-
tando e oferecendo o teste para 
identifi cação destas patologias. A 
ação faz parte da Campanha Na-
cional instituída no Brasil pela Lei 
nº 13.802/2019 e tem por fi nalidade 
reforçar as ações de vigilância, 
prevenção e controle das hepatites 
virais.

As hepatites virais são in-
fecções que atingem o fígado e 
podem provocar alterações leves, 
moderadas ou graves. A doença 
pode ser causada pelos vírus A, 
B, C, D e E. A maioria dos casos 
são assintomáticos. No Brasil, as 
mais comuns são hepatites A, B 
e C. Existem ainda, com menor 
frequência, o vírus da hepatite D, 
comum na região Norte do país, e 

o vírus da hepatite E, que é menos 
frequente no Brasil. As infecções 
causadas pelos vírus das hepatites 
B ou C frequentemente se tornam 
crônicas.

O Programa IST/Aids ofere-
ce testagem rápida para diagnósti-
co de hepatites B, C, Sífi lis e para 
Aids. Os resultados saem em 30 
minutos e o paciente é orientado 
pelo profi ssional que fez o primeiro 
atendimento. O serviço conta com 
equipe multidisciplinar.

A sede do programa fun-
ciona na Rua Alfredo Backer, 177, 
Centro. Em caso de dúvida a po-
pulação pode entrar em contato 
pelos telefones (22) 2796-1704 ou 
(22)2796-1234.

Hepatite
A hepatite é uma infl ama-

ção do fígado que pode ser causa-
da por vírus ou pelo uso de alguns 

medicamentos, álcool e outras 
drogas, assim como por doenças 
autoimunes, metabólicas ou ge-
néticas. Nem sempre a doença 
apresenta sintomas, mas quando 
aparecem, estes se manifestam na 
forma de cansaço, febre, mal-estar, 
tontura, enjoos, vômitos, dor ab-
dominal, pele e olhos amarelados, 
urina escura e fezes claras.

As hepatites virais podem 
ser transmitidas pelo contágio 
fecal-oral, especialmente em lo-
cais com condições precárias de 
saneamento básico e água, de 
higiene pessoal e dos alimentos; 
pela relação sexual desprotegida; 
pelo contato com sangue contami-
nado, através do compartilhamento 
de seringas, agulhas, lâminas de 
barbear, alicates de unha e outros 
objetos perfuro-cortantes; da mãe 
para o filho durante a gravidez 
(transmissão vertical).

A Câmara de Di-
rigentes Lojistas (CDL) 
de Petrópolis, na Região 
Serrana, vai iniciar o 
projeto “Terapia para To-
dos”, destinado a ofere-
cer suporte psicológico 
para mulheres em situ-
ação de vulnerabilidade.

A iniciativa, coor-
denada pela psicóloga 
clínica Vanessa Abreu, 
visa proporcionar en-
frentamento à violência, 
apoio para reestrutura-
ção emocional e reto-
mada da vida das par-
ticipantes. O programa 
inicia no dia 20 de julho 
e prevê, nesta primeira 
etapa, 15 encontros em 
grupo.

As sessões de 
terapia acontecerão to-
dos os sábados, das 
14h30 às 16h, no audi-
tório da CDL Petrópo-
lis, localizado na Rua 
Irmãos DAngelo, 48, 
sobreloja.

O projeto con-
tará com 20 vagas dis-
poníveis para mulheres 

que necessitem desse 
suporte psicossocial. As 
inscrições estão aber-
tas pelo telefone (24) 
99313-5130.

De acordo com 
a psicóloga, o proje-
to é fundamental para 
oferecer às mulheres 
um espaço seguro e 
acolhedor onde elas 
possam expressar suas 
emoções e encontrar 
maneiras de lidar com 
a violência e outras difi -
culdades que enfrentam 
no dia a dia.

“Nosso objetivo 
é ajudar na reestrutu-
ração emocional e pro-
porcionar ferramentas 
para a retomada da vida 
dessas mulheres”, disse 
Vanessa.

O programa é di-
vidido em três blocos: 
desbloqueio e seguran-
ça, enfretamento e tra-
balho dos sentimentos 
e, por último, o estímulo 
à guinada para transfor-
mar a vida e o núcleo 
familiar.
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 002/2024 AO CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 111/SE-

DUC/2022, na forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, Inscrito no CNPJ 
sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela 
Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia Soa-
res Bello da Silva, residente e domiciliada nesta Cidade, 
por intermédio do Fundo Municipal de Educação de Araru-
ama, inscrito no CNPJ sob o nº 50.634.611/0001-60, com 
sede na Rua Country Club dos Engenheiros, s/n°, Loja 15 
e 16, Clube dos Engenheiros, Araruama/RJ, CEP: 28984-
876 e pela Exma Sra. Secretária Municipal de Educação, 
Luiza Cristina da Silva Vianna, residente e domiciliada 
nesta cidade, como CONTRATANTE, e de outro lado, a 
sociedade empresária, GUIGIS DE ARARUAMA CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.549.591/0001-44, 
com sede na Estrada Velha de Rio Bonito, s/nº, Paraca-
tu, Araruama/RJ, CEP: 28.985-639, neste ato por seu 
representante legal, Sr. Daniel Coelho da Costa, por si 
ou por seu procurador com poderes expressos para este 
mister, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
na melhor forma de direito, ADITAR o Contrato Adminis-
trativo nº 111/SEDUC/2022, cujo objeto é a locação de 
caminhões, com inclusão de motorista, a serem utilizados 
na manutenção das unidades escolares da rede municipal 
de ensino, conforme especifi cações constantes no Termo 
de Referência da Secretaria Municipal de Educação, que 
é celebrado em decorrência do resultado da licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 029/2022, realizada 
através do procedimento administrativo nº 8.707/2022, 
com execução contínua, sem interrupção, para do mesmo 
passar a constar as seguintes alterações:

I – Da Prorrogação de Prazo: 

Considerando a justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº 8.707/2022, com fundamen-
to no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, e 
suas alterações posteriores, fi ca prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 111/SEDUC/2022, 
por novo período de 12 (doze) meses, a contar de 04 de 
junho de 2024 e a terminar em 04 de junho de 2025, haja 
vista que a não renovação comprometeria a execução 
dos serviços prestados por esta municipalidade, aliando-
se ao fato de tratar-se de serviços de natureza contínua, 
sem condições de interrupção.

II - Do valor a vigorar no novo período e da dotação 
orçamentária: 

Para o novo período em que trata a Cláusula I, fi ca 
estipulado o valor total de R$ 1.772.790,00 (um milhão, 
setecentos e setenta e dois mil, setecentos e noventa 
reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO. Até 31/12/2024, os recursos 
orçamentários e fi nanceiros para a liquidação do presente 
objeto estão alocados à conta das seguintes dotações: 
PT 16.001.001.12.361.12.2058, ED 3.3.90.39.79.00.00, 
Ficha: 535, Fonte de Recursos nº 1573 – Royalties 
do Petróleo; PT 02.001.001.12.365.12.2058, ED 
3.3.90.39.79.00.00, Ficha: 571, Fonte de Recursos nº 
1573 – Royalties do Petróleo. O restante do valor será 
empenhado no exercício de 2024.                                                                                

III – Das demais cláusulas contratuais: 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

IV – Dos efeitos do presente aditamento: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 03 de junho de 2024.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Lívia Bello

Prefeita

Luiza Cristina da Silva Vianna
Secretária Municipal de Educação

 
GUIGIS DE ARARUAMA COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA
Daniel Coelho da Costa

Representante Legal

Testemunhas:

__________________________
Nome:
CPF:

 _____________________________
Nome:
CPF:

EXTRATO

CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO Nº 04/SEPOL/2024

PARTES: Sublocatário: Município de Araruama 
(Secretaria Municipal de Políticas Sociais);

Sublocador: Lucas Cunha Valladares

OBJETO: Sublocação do imóvel situado na Rua 
Júlio de Castilho, Quadra C1, Lote 10, Casa 01 e Loja, 
Bairro Mutirão, Araruama/RJ, ao locatário, concedendo 
ao mesmo o direito de usar a referida residência para 
uso exclusivo de uma unidade do PROJETO CAFÉ DO 
TRABALHADOR.

VALOR: Valor Global: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro 
mil reais). Valor mensal: R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Contrato regido pela legislação aplicável à espécie: 
Decreto Municipal nº 195/2023 e da justificativa do 
Termo de Ratifi cação de Inexigibilidade de Licitação nº 
002/2024, constante nos autos do processo administrativo 

nº 9.074/2024, com fundamento no art. 74, V e parágrafo 
5º c/c art. 72, todos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
pelos dispositivos da Lei nº 8.245/91.

A presente despesa será efetuada através do Pro-
grama de Trabalho nº 

07.01.001.08.122.2030

N.D: 3.3.90.36.00.00.00

Fonte de Recursos: 1704

Valor: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).

Processo Administrativo: 9074/2024.

PRAZO: A presente sublocação é pactuada a contar 
de 01 de julho de 2024, com término na data de 31 de 
julho de 2025, ininterruptamente.

DATA DE CELEBRAÇÃO: 28 de JUNHO de 2024.

EXTRATO

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 05/SEPOL/2024

PARTES: Locatário: Município de Araruama (Secre-
taria Municipal de Políticas Sociais);

Locador: José Roberto Gomes dos Santos

OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Fran-
cisco Souza, nº 41, Quadra B, Bairro Fazendinha, 
Araruama/RJ, ao locatário, concedendo ao mesmo o 
direito de usar a referida residência para uso exclusivo de 
uma unidade do PROJETO CAFÉ DO TRABALHADOR.

VALOR: Valor Global: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro 
mil reais). Valor mensal: R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Contrato regido pela legislação aplicável à espécie: 
Decreto Municipal nº 195/2023 e da justificativa do 
Termo de Ratifi cação de Inexigibilidade de Licitação nº 
003/2024, constante nos autos do processo administrativo 
nº 9.075/2024, com fundamento no art. 74, V e parágrafo 
5º c/c art. 72, todos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
pelos dispositivos da Lei nº 8.245/91.

A presente despesa será efetuada através do Pro-
grama de Trabalho nº 

07.01.001.08.122.2030

N.D: 3.3.90.36.00.00.00

Fonte de Recursos: 1704

Valor: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).

Processo Administrativo: 9075/2024.

PRAZO: A presente locação é pactuada a contar de 
01 de julho de 2024, com término na data de 31 de julho 
de 2025, ininterruptamente.

DATA DE CELEBRAÇÃO: 28 de JUNHO de 2024.

Município de Araruama
Poder Executivo
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IMPUGNAÇÃO – PREGÃO 174/2023

Publica: O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto 
por GALVÃO TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA, através 
do Processo Administrativo nº 12145/2024, que foi julgada 
IMPROCEDENTE, pela Secretaria Requisitante.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 12782/2024

MODALIDADE: Credenciamento nº 001/2024

OBJETO: Outorga para permissão de uso onerosa 
de espaços físicos (stands) no Galpão a ser montado 
na Praça Menino João Hélio, no período de 26 a 28 de 
julho de 2024, por meio de Edital de Chamamento Público, 
para atender ao evento Araruama Wine Jazz Festival, no 
município de Araruama/RJ, conforme condições, quantida-
des e exigências estabelecidas neste instrumento.

PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: 04/07/2024 À 
15/07/2024                        

SECRETARIA REQUISITANTE: SETUR

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, 
bem como pelas demais normas aplicáveis à espécie e 
disposições do presente Edital.

O Edital detalhado encontra-se á disposição dos inte-
ressados no Portal da Transparência desta municipalidade: 
https://transparencia.araruama.rj.gov.br/licitacoes/, bem 
como na Comissão Permanente de Licitações localizada 
à Avenida John Kennedy, nº 120 – Centro – Araruama.

Araruama, 03 de julho de 2024.

ORISTEIA LESSA C. BRITO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº.020/
SESAU/2024

PARTES: MUNÍCIPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU (CONTRATANTE) 
e SELECT RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- CNPJ 
Nº.27.799.368/0001-18 (CONTRATADA).

OBJETO: O objeto do presente contrato é “aquisição 
de 1.500 (um mil e quinhentos) Kit´s Bebê, visando 
atender a Maternidade do Hospital Municipal Drª Jaqueline 
Prates, pelo Sistema de Registro de Preço, conforme solici-
tação da Secretaria Requisitante. Processo Administrativo 
de nº.7.161/2023.

MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial –SRP 

nº.149/2023

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, com início 
a partir da data de assinatura do instrumento contratual, 
podendo ser prorrogado na forma da Lei.

VALOR: O valor estimado do presente Contrato é de 
R$697.500,00 (seiscentos e noventa e sete mil e quinhen-
tos reais) - Lei Federal nº.8.666/93.  Os recursos orçamen-
tários e fi nanceiros para a liquidação do presente objeto, 
correrão à conta das seguintes dotações: PT:10.122.2030, 
ND:3.3.90.30.00.00 e 3.3.90.39.00

 
DATA DA CELEBRAÇÃO:  12 de junho de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº.021/
SESAU/2024

PARTES: MUNÍCIPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU (CONTRATANTE) 
e MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA- CNPJ 
Nº.44.929.522/0001-48 (CONTRATADA).

OBJETO: O objeto do presente contrato é “aquisição 
de 1.500 (um mil e quinhentos) Kit´s Bebê, visando 
atender a Maternidade do Hospital Municipal Drª Jaqueline 
Prates, pelo Sistema de Registro de Preço, conforme solici-
tação da Secretaria Requisitante. Processo Administrativo 
de nº.7.161/2023.

MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial –SRP 
nº.149/2023

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, com início 
a partir da data de assinatura do instrumento contratual, 
podendo ser prorrogado na forma da Lei.

VALOR: O valor estimado do presente Contrato é de 
R$37.335,00 (trinta e sete mil e trezentos e trinta e cinco 
reais) - Lei Federal nº.8.666/93.  Os recursos orçamen-
tários e fi nanceiros para a liquidação do presente objeto, 
correrão à conta das seguintes dotações: PT:10.122.2030, 
ND:3.3.90.30.00.00 e 3.3.90.39.00

 
DATA DA CELEBRAÇÃO:  12 de junho de 2024.

PORTARIA SEADM Nº 255/2024
07 DE JULHO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Munici-
pal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o que 
restou provado no processo administrativo nº 13649/2024.

RESOLVE:

CONCEDER a (o) servidor (a) PAULA RENATA 
MARQUES MEDEIROS, OFICIAL ADMINISTRATIVO, 

matrícula nº 92983-1, Licença Para Pleito Eleitoral, 
de acordo com a solicitação efetuada no Processo nº 
13649/2024 de 02/07/2024 e nos termos do Artigo 230 e 
Parágrafo Único do mencionado Artigo, ambos do Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Araruama, c/c 
Artigo 81, IV da Lei 8112/90, com início em 05/07/2024 até 
o dia seguinte ao da eleição.

Vale resaltar que o (a) servidor tem um prazo de até 
07/08/2024, para anexar a certidão de fi liação partidária 
e a comprovação de sua escolha na convenção eleitoral 
partidária, sob pena de responsabilização funcional.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 02 de julho de 2024.

AMELIA FERREIRA DA SILVA SIQUEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula nº 1377299 

PORTARIA Nº 124
DE 03 DE JULHO DE 2024

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO 13.266/2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 13.266/2024.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, o servidor CARLOS 
MAGNO MACHARETH MONTEIRO, Efetivo, Professor 
I, Matrícula 1368729-1, do Quadro Permanente, em de-
ferimento ao requerimento pessoal, formulado nos autos 
do Processo Administrativo nº 13.266/2024.

II – O servidor acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 27/06/2024, haja vista 
ser a data que o mesmo não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de julho de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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Emprego formal, estágio e jovem aprendiz: 3.577
oportunidades estão disponíveis no estado

Esta semana começou 
com a oferta de 3.577 oportu-
nidades de emprego formal, 
estágio e jovem aprendiz 
no Estado do Rio, captadas 
pela Secretaria de Trabalho 
e Renda. Por meio do Sis-
tema Nacional de Emprego 
(Sine), são oferecidas 1.602 
vagas com carteira assinada, 
distribuídas pelas regiões Me-
tropolitana, Norte, Serrana e 
Médio Paraíba. E para quem 
está buscando estágio ou uma 
chance como jovem aprendiz, 
há 1.975 vagas ofertadas 
pelo Centro de Integração 
Empresa-Escola (CIEE) e pela 
Fundação Mudes.

Os maiores salários, 
de cerca de R$ 11 mil, são 
oferecidos em Seropédica, na 
Região Metropolitana, para 
a função de laboratorista de 
concreto, profi ssional que re-
aliza ensaios em laboratório 
de amostras de concretos e 
argamassas para testar a qua-

lidade de produtos e elaborar 
projetos de construção civil. 
Para esse cargo, é necessário 
ter Ensino Superior completo 
e experiência. Na mesma ci-
dade, ainda há boas chances 
para os cargos de operador de 
guindaste, de motoniveladora, 
de retroescavadeira e para 
carpinteiro, com salários que 
variam de dois a três mínimos 
(R$ 2.824 a R$ 4.236). 

Também estão disponí-
veis na Região Metropolitana 
oportunidades para motorista 
urbano em Anchieta (Rio), téc-
nico de controle do meio am-
biente (Seropédica), técnico 
em segurança do trabalho, em 
Bonsucesso (Rio). A Região 
Metropolitana dispõe, ainda, 
de 130 chances para pesso-
as com defi ciência (PcD), a 
maioria sem exigência de ex-
periência anterior. Os salários 
chegam a dois mínimos. 

Outra região que dis-
ponibiliza vagas de emprego 

é a Norte, com 135 vagas, 
todas para a Granja dos Ca-
valheiros, em Macaé, com 
salário médio de R$ 2.424. 
São oferecidos cargos para 
montador de andaimes, ins-
petor de sondagem, pintor de 
estruturas metálicas, soldador, 
entre outras. 

Na Região Serrana, 
todas as 212 ofertas de em-
prego são para Teresópolis, 
principalmente no bairro de 
Várzea. A média salarial é de 
um salário mínimo, para fun-
ções como as de balconista, 
agente funerário, serralheiro, 
pintor, entre outras.

Já no Médio Paraíba, a 
captação de vagas reuniu 152 
oportunidades, tais como téc-
nico de segurança do trabalho, 
ajudante de obras e eletricista 
de instalações, com diferen-
tes níveis de escolaridade e 
salários.

De acordo com o Ob-
servatório do Trabalho da Se-

cretaria de Trabalho e Renda 
do estado, a grande maioria 
(68,6%) das vagas captadas 
são do setor de Serviços e 
31,4% do Comércio. Por nível 
de escolaridade, 48,1% pedem 
o Ensino Médio completo e 
31,1% o Ensino Fundamen-
tal completo. A maior parte 
das vagas exige experiência 
(80,56%).

A secretaria lembra 
que é importante manter ca-
dastro e currículos atualizados 
no Sistema Nacional de Em-
prego, que analisa o perfi l do 
candidato e a vaga cadastrada 
pelo empregador. 

Para se inscrever ou 
atualizar o cadastro, é ne-
cessário ir a uma unidade do 
Sine levando os documentos 
de identifi cação civil, carteira 
de trabalho, PIS/PASEP/NIT/
NIS e CPF. 

O endereço das unida-
des e os detalhes de todas as 
vagas oferecidas podem ser 

encontrados no Painel Intera-
tivo de Vagas da Secretaria de 
Trabalho e Renda, disponível 
no site http://www.rj.gov.br/
trabalho/.

Em parceria com o 
CIEE e a Fundação Mudes, 
a Secretaria de Trabalho e 
Renda também está divulgan-
do estágios para diferentes 
escolaridades e, ainda, oportu-
nidades para jovem aprendiz. 

A Fundação Mudes 
oferece 805 vagas de estágio 
nos níveis Superior, Médio e 
Técnico, com bolsa-auxílio que 
pode chegar a R$ 2 mil. Para 
se candidatar, basta acessar 
https://www.mudes.org.br/.

Já o CIEE colocou à 
disposição da população do 
Estado do Rio 1.170 oportu-
nidades de estágio, 687 das 
quais para Ensino Superior e 
483 para Ensino Médio, técni-
co e jovem aprendiz. Outras in-
formações podem ser obtidas 
em http://www.ciee.org.br/ .

Correios anunciam PDV e concurso
para contratar 3,2 mil carteiros

Os Correios anunciaram um 
concurso público para o preenchi-
mento de 3,2 mil vagas, prioritaria-
mente para o nível operacional de 
carteiro. Além disso, também foi 
anunciado um Programa de Desli-
gamento Voluntário (PDV).

De acordo com o presiden-
te da empresa, Fabiano Silva dos 
Santos, desde 2011 a empresa 
não realiza concurso público. “Os 
Correios têm uma defasagem de 4 
mil a 5 mil cargos, mas no primeiro 
momento as vagas serão preen-
chidas pelos carteiros, que cobrem 
todos os municípios do país”.

O edital do concurso deve 
ser publicado em agosto e o objeti-
vo é fortalecer os pontos de entrega 
da empresa. A expectativa é de 
que os novos contratados sejam 
chamados ainda neste ano, em 
dezembro. Dentre as mais de 3 mil 
vagas, haverá também cargos para 
nível superior, como advogados, 
arquitetos e engenheiros.

PDV
Segundo Silva dos Santos, 

o PDV é uma demanda dos servido-
res da estatal. “Esse pedido é feito 
pelos próprios funcionários da ECT 
[Empresa de Correios e Telégrafos] 
que já estão há bastante tempo na 
empresa.” O programa ainda pre-
cisa ser aprovado pela Secretaria 
de Coordenação e Governança das 
Empresas Estatais (SEST).

A proposta prevê que sejam 
elegíveis os empregados do quadro 
de pessoal próprio dos Correios 

que estejam na situação de ativo 
na data do desligamento e que 
atendam, cumulativamente, até o 
último dia do mês anterior ao da 
data de encerramento das inscri-
ções, aos seguintes requisitos: ter 
idade maior ou igual a 55 anos e 
menor que 75 anos; ter tempo de 
efetivo exercício nos Correios maior 
ou igual a 25 anos; e pelo menos 
36 meses de remuneração, nos 
últimos 60 meses.

STF julga lei que obriga 
bares do RJ a fornecer

água fi ltrada grátis 
O Supremo Tribu-

nal Federal (STF) voltou a 
julgar na semana passada 
a constitucionalidade da 
lei do estado do Rio de 
Janeiro que obriga bares 
e restaurantes do estado 
a disponibilizarem água 
fi ltrada de graça para os 
clientes.

O plenário virtual 
da Corte analisa um recur-
so da Associação Nacional 
de Restaurantes (ANR) 
para derrubar decisão da 
própria Corte que manteve 
a validade da norma.

Conforme a Lei 
2.424/95, além de ofertar 
água de graça, os estabe-
lecimentos devem afi xar 
cartazes para informar 
sobre a gratuidade. Em 
caso de descumprimento, 
os restaurantes serão pu-
nidos com base no Código 
de Defesa do Consumidor.

Até o momento, 
o relator, Dias Toff oli, e o 
ministro Alexandre de Mo-
raes votaram para manter 
a validade da lei. Segundo 
Toff oli, o princípio consti-
tucional da livre iniciativa 
não é absoluto, e os es-
tados podem legislar para 
favorecer o consumidor.

“Cuida-se, afi-
nal, de norma que legiti-
mamente veicula o livre 
acesso a um bem es-
sencial, vital ao saudável 
desenvolvimento físico 
dos seres humanos e 
umbilicalmente ligado, por 
conseguinte, à dignidade 
e à subsistência huma-
nas”, argumentou.

O julgamento vir-
tual começou na madruga-
da de sexta-feira (28/06) 
e será fi nalizado no dia 6 
de agosto, após o recesso 
dos ministros da Corte.


